
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 985909  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA

PREGÃO 90061/2025

Item 26 - Limpa-vidro

Limpa-Vidro Aspecto Físico: Líquido, Composição: Alquil Benzeno Sulfonato E Água

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

18/09/2025 às 14:12:28 22/09/2025 às 13:58:43 Encerrada ***.439.***-*2 - FLAVIO FERNANDES JOSE DA SILVA

Fornecedor

Motivo

60.313.504/0001-93 - JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA

Sr. Licitante, no TR os itens 26, 39 e 40, necessitam de Alvará Sanitário. A empresa apresentou BOF Boletim de Ocupação Sanitária - com
atividade principal de Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar.. Em tese a menos que haja regulamentação municipal o BOF
não substitui o Alvará Sanitário.

Análise

Considerando que o Edital / TR, item 10.36 exige Alvará Sanitário, que a Resolução SES Nº 1058 de 06/11/2014, art. 6°, § 2°, inciso III –
informa que o Boletim de Ocupação e Funcionamento-BOF, não substitui Alvará ou Licença Sánitaria expedida pelo órgão sanitário
competente do Estado e dos Municípios. Que Alvará ou Licença Sanitária, sgundo a VISA de Araruama necessita de AFE e RT que o
BOF não possui. A empresa será inabilitada, onde houver esta exigência.

Conclusão

Estou inabilitando a empresa por ausência de Alvará Sanitário, conforme exigência no Edital / TR, item 10.36. Considerando que o
Alvará Sanitário, de acordo com a Resolução SES Nº 1058 de 06/11/2014, art. 6°, § 2°, inciso III – informa que o Boletim de Ocupação e
Funcionamento-BOF, não substitui Alvará ou Licença Sánitaria expedida pelo órgão sanitário competente do Estado e dos Municípios.
Em consulta a VISA de Araruama, ratificou que Alvará ou Licença Sanitária, necessita de AFE e RT, situação que o BOF não contempla.

Anexos do fornecedor

Data/Hora Anexos

19/09/2025 às 15:28:04 DECLARACAO VIGILANCIA SANITARIA.pdf

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 14:12:28
Sr. Fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93, uma nova
diligência foi aberta para o item 26.

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 14:12:58

Sr. Fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93, você foi
convocado para enviar anexos para o item 26, em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio:
16:15:00 do dia 18/09/2025. Justificativa: Sr. Licitante, no TR os itens 26, 39 e 40, necessitam de
Alvará Sanitário. A empresa apresentou BOF Boletim de Ocupação Sanitária - com atividade
principal de Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar.. Em tese a menos que haja
regulamentação municipal o BOF não substitui o Alvará Sanitário. .
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 14:15:58
A empresa pode enviar alguma regulamentação municipal ou documentação que avalise que o BOF
substirui o Alvará Sanitário.

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 15:23:00
Sr. Licitante, o motivo do questionamento é porque de acordo com a Resolução SES Nº 1058 de
06/11/2014, art. 6°, § 2°, inciso III – BOF – Boletim de Ocupação e Funcionamento, não substitui
Licença de Funcionamento expedida pelo órgão sanitário competente do Estado e dos Municípios.

Pelo participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 15:43:35
Sr pregoeiro, estou vendo junto a contabilidade sobre o questionamento, poderia me conceder mais
prazo para que possamos enviar o solicitado.

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 15:46:13 Por favor, assim que estiver com a manifestação me informe.

Pelo participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 16:13:08

Sr pregoeiro, No município onde a nossa empresa é sediada o BOF é uma substituição do alvará
sanitário. Para comprovação precisamos de uma declaração da prefeitura, no qual já foi solicitada
porém só estará liberada amanhã. Poderia nos dar até amanhã para que possamos comprovar a su
bstituição?

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

18/09/2025 às 16:15:00
O item 26 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 16:15:00 de
18/09/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA,
CNPJ 60.313.504/0001-93.

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 12:12:41
Sr. Licitante, boa tarde! A Resolução apontada é estadual e consta que não substitui. Entratanto
como a empresa afirma que no município de Araruama substitui e esta providenciando uma
declaração. Vou aguardar o envio da declaração, para dirimir a dúvida.

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 12:22:49
Considerando sua afirmação que em Araruama o BOF substitui a Licença Sanitária e que
apresentará uma declaração, vou estender o prazo final da apresentação até 22/09/25 as 12:00h. A
declaração deverá informar a identificação do agente público, matricular e e-mail de contato.

Pelo participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 14:24:34 Sr pregoeiro, boa tarde!

Pelo participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 14:25:16 Poderia reabrir o anexo para que possamos anexar o documento.

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 14:45:47

Sr. Fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93, você foi
convocado para enviar anexos para o item 26, em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio:
16:47:00 do dia 19/09/2025. Justificativa: Reabertura, para apresesentar ar declaração  PMA -SMS,
sobre os itens 26, 39 e 40, ratificando que o Boletim de Ocupação Sanitária - BOF, substitui Alvará
ou Licenciamento Sanitário..

Pelo participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 15:28:21
O item 26 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 15:28:21 de
19/09/2025. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ
60.313.504/0001-93.

Pelo participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 15:29:50 O e-mail de contato é: visaararuama2017@gmail.com

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

19/09/2025 às 16:01:14
A consulta era simples e objetiva. Considerando a Resolução SES Nº 1058 de 06/11/2014, §2°,
inciso III. O BOF substitui o Alvará ou Licenciamento santário? como a resposta foi subjetiva e
com objetivo de esclarecer, faremos a consulta diretamente a Vigilancia Sanitária PMA.

Sistema  para o
participante
60.313.504/0001-93

22/09/2025 às 13:58:43
O item 26 teve a diligência do fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ
60.313.504/0001-93, analisada e concluída às 13:58:43 de 22/09/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

18/09/2025 às 14:12:28 Diligência cadastrada.
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Data/Hora Descrição

18/09/2025 às 14:12:58

Fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93 convocado para envio de anexo(s), em sede de
diligência. Prazo para encerrar o envio: 16:15:00 do dia 18/09/2025. Justificativa: Sr. Licitante, no TR os itens 26, 39 e 40,
necessitam de Alvará Sanitário. A empresa apresentou BOF Boletim de Ocupação Sanitária - com atividade principal de
Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar.. Em tese a menos que haja regulamentação municipal o BOF não
substitui o Alvará Sanitário.

18/09/2025 às 16:15:00
Convocação do fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93 para envio de anexo(s), em
sede de diligência, finalizada pelo sistema.

19/09/2025 às 14:45:47

Fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93 convocado para envio de anexo(s), em sede de
diligência. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 19/09/2025. Justificativa: Reabertura, para apresesentar ar declaração
PMA -SMS, sobre os itens 26, 39 e 40, ratificando que o Boletim de Ocupação Sanitária - BOF, substitui Alvará ou
Licenciamento Sanitário.

19/09/2025 às 15:28:21
Convocação do fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93 para envio de anexo(s), em
sede de diligência, finalizada pelo fornecedor.

22/09/2025 às 13:58:43
Fornecedor JSR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 60.313.504/0001-93 teve a diligência para o item analisada e
concluída às 13:58:43 de 22/09/2025.
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